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S U M Á R I O

1

Câmara MunicIpal de 
TeresópolisPODER LEGISLATIVO

ANO VI - Nº 30

SEXTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 2023
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CORRIGENDA Nº 005/2023 a ser efetuada na Matéria Oficial da Câmara Municipal de 
Teresópolis, à pedido da Divisão de Compras e Licitação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara Municipal de Teresópolis, na edição Ano VI, nº 23 de 27/04/2023.

Onde se lê: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

...

processo administrativo nº 349/19

Leia-se

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

...

processo administrativo nº 00022/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 26 de maio de 2023

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
PRESIDENTE

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

PORTARIA 				    Nº: 166/2023

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, NA FORMA A SEGUIR INDICADA.

CONSIDERANDO que no dia 08 de junho de 2023(quinta-
feira) será feriado nacional de Corpus Christi, conforme Lei Federal Nº 9.093/95.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº: 2.651/08 institui 
como feriado municipal o dia de Corpus Christi.

CONSIDERANDO que no dia 13 de junho de 2023(terça-feira) 
será feriado municipal de Santo Antônio, conforme Lei Municipal Nº 842/75.

O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE 
ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhes 
são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A

Art. 1º Ficam Decretados Pontos Facultativos nos dias 09 de junho de 2023 (sexta-feira) e 12 de junho de 
2023 (segunda-feira), nas dependências do Poder Legislativo local.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Em 26 de maio de 2023.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

PRESIDENTE
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